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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  nº 0072726-72.2012.815.2001
ORIGEM : 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Banco Original S/A
ADVOGADO : José Edgard da Cunha Bueno Filho
APELADA : Maria das Graças Rossiter Tenório
ADVOGADO          : Idelfonso Ferreira Lima.

DIREITO  DO  CONSUMIDOR – Apelação
Cível  –  Ação  de  indenização  por  danos
materiais  e  morais  –  Sentença  –
Procedência  –  Irresignação  da  instituição
bancária  –  Estelionato  praticado  por
terceiro  –  Descumprimento  do  dever  de
cautela  e  vigilância  na  condução  de  sua
atividade  mercantil  –  Risco  inerente  à
atividade  comercial  –  Falha  na  prestação
do serviço  – Dano moral  caracterizado –
Dever de indenizar –  Pleito de minoração
do “quantum” indenizatório – Razoabilidade
e proporcionalidade – Fixação dos juros de
mora  –  Desde  o  ato  danoso  –  Súmula
54/STJ  –  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

- O caso em vertente deve ser analisado à
luz  do Código  de Defesa do Consumidor,
tendo em vista que a relação firmada entre
as  partes  é  inquestionavelmente
consumerista, enquadrando-se a autora no
conceito  estampado  no  caput  do  art.  2º,
enquanto  o  banco,  como  notório
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fornecedor/prestador  de  serviço,  insere-se
nesta categoria.

-  Presentes  todos  os  caracteres
ensejadores do dever de reparar, revela-se
como devido  o arbitramento  de  prestação
pecuniária  reparatória  com  o  fito  de
promover a composição do dano suportado.

- O  “quantum”  indenizatório  fixado  na
sentença vergastada, R$ 6.000,00 (seis mil
reais),  restou de evidente modicidade, não
havendo a menor sombra de juridicidade no
pleito de redução do mesmo.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator e da súmula retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta pelo
BANCO ORIGINAL S/A em razão da sentença proferida pelo M.M. Juiz da 13ª
Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da ação de indenização por
danos  materiais  e  morais,  ajuizada  pela  apelada,  MARIA  DAS  GRAÇAS
ROSSITER  TENÓRIO,  julgou  procedentes  os  pedidos  deduzidos  na  inicial,
condenando a instituição bancária promovida a pagar, a título de danos morais, a
quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigida pelo INPC a partir da data da
prolação da sentença, com aplicação de correção monetária e juros de juros de
mora  de  1% (um por  cento)  ao  mês  desde  a  citação.  Por  fim,  condenou  o
apelante ao pagamento das custas e, ainda, honorários advocatícios fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformado, o Banco Original S/A interpôs
recurso  de  apelação  cível  (fls.  128/137),  pugnando  pela  reforma  total  da
sentença  objurgada,  para  julgar  improcedentes  os  pedidos  contidos  na  peça
vestibular  sob o fundamento de não ter  sido comprovado o dano,  inexistindo
dever de indenizar. Subsidiariamente, pede a minoração do valor fixado a título
de danos morais. Por fim, pede a incidência dos juros de mora somente a partir
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da condenação,  não tendo  se manifestado  acerca  da incidência  da correção
monetária.

Contrarrazões (fls. 143/149).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  -  alegando  inexistir  interesse  jurídico  do  Órgão
Ministerial - opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre
o mérito, à fl. 157.

É o que basta relatar. 

V O T O

Presentes  os  pressupostos  recursais
intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato
extintivo  ao  direito  de  recorrer)  e  extrínsecos  (regularidade  formal,
tempestividade,  inexistência de fato impeditivo ao direito de recorrer  ou do
seguimento do recurso), conheço do recurso de apelação interposto.

Em princípio, convém explicitar que o caso
em vertente deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor,
tendo  em vista  que  a  relação  que  poderia  ser  firmada  entre  as  partes  é
inquestionavelmente  consumerista,  enquadrando-se  o autor  no  conceito
estampado  no  caput do  art.  2º,  enquanto  o  banco,  como  notório
fornecedor/prestador de serviço, insere-se nesta categoria.

Diante  disto,  importa  ressaltar  que  o
Diploma Consumerista em seu artigo 6º, inciso VIII, consagra a inversão do
ônus da prova em favor do consumidor,  diante da sua hipossuficiência,  de
forma que cabe ao Banco do Brasil S/A, empresa de grande porte e capital
vultoso provar a legitimidade de sua conduta.

A autora,  agora  apelada,  narrou  na inicial
que em julho de 2009 celebrou contrato de empréstimo consignado com o
réu, agora apelante, no valor de R$ 49.032,34 (quarenta e nove mil, trinta e
dois reais e trinta e quatro centavos), a ser pago em 60 (sessenta) parcelas
de R$ 1.461,36 (um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e seis
centavos). Afirmou que após sete meses, recebeu visita de um empregado da
instituição financeira que informou a autora de que teria direito a um desconto
nas parcelas do contrato, passando a pagar o valor de R$ 1.383,71 (um mil,
trezentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos). Ressaltou que em
abril de 2010, foi debitado de seu contracheque a quantia de R$ 1.383,71 (um
mil, trezentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos), sem que lhe
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tivesse sido  enviado qualquer  aditivo  contratual.  Aduziu,  ainda,   que após
contato com uma empregada da empresa ré, recebeu em sua residência, por
via postal, um contrato que na verdade tratava de refinanciamento da dívida,
em que constava o pagamento de mais 60 (sessenta) parcelas no valor de R$
1.383,71 (um mil, trezentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos),
motivo pelo qual não aceitou a proposta. Todavia, mesmo sem ter aceitado o
refinanciamento,  o  banco  continuou  a  efetivar  os  descontos  conforme  o
segundo contrato, o qual não foi sequer assinado pela promovente.

O promovido, ora recorrente,  por sua vez,
alegou  que  não  deve  ser  responsabilizado  por  ato  praticado  por  terceiro,
considerando  que  a  promovente,  ora  recorrida,  fora  enganada  por  um
fraudador, mediante apresentação de documentos falsificados, sendo o dano
sofrido pela autora, desse modo, culpa exclusiva do suposto falsário.

No entanto, como muito bem assinalado na
sentença vergastada, a instituição bancária pode realmente ter sido vítima de
fraude, sendo que, nos termos do art. 14, do CDC, sua responsabilidade pelos
danos sofridos pela consumidora é objetiva, pois se funda na teoria do risco
do empreendimento.

Assim, resta claro que o banco recorrente
agiu  em desacordo com a legislação  consumerista,  tendo  havido  falha  na
prestação do serviço.

Restou  verificado  o  ato  ilícito  do  banco
apelante ao efetivar o refinanciamento do empréstimo da apelada sem a sua
assinatura aposta no aditivo contratual. 

Noutro  pórtico,  no que concerne ao  dano
moral  vindicado,  necessário  se perquirir  se o fato seria capaz de atingir  a
esfera subjetiva do autor.

Segundo  o  Professor  YUSSEF  SAID
CAHALI1, dano moral "é a privação ou diminuição daqueles bens que têm um
valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranquilidade de espírito, a
liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os
demais sagrados afetos (…)". 

Deste modo,  resta  patente que a conduta
da instituição bancária, ora apelante, contribuiu decisivamente para o prejuízo
suportado pela autora, eis que esta ficou impossibilitada de praticar diversos
atos da vida civil, não sendo difícil imaginar a situação de angústia e aflição
suportada pelo consumidor.
1Cahali, Yussef Said. Dano Moral , Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1998, 2ª edição, p. 20.
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“In casu”, restaram demonstrados todos os
caracteres  ensejadores  do  dever  de  reparar,  estando  satisfatoriamente
caracterizado  o  dano  moral  suportado  pelo  autor.  Neste  seguimento,  por
restar constatado a lesão ao patrimônio subjetivo, revela-se como devido o
arbitramento de prestação pecuniária reparatória com o fito de promover a
composição do dano suportado.

Destarte, passa-se a analisar o “quantum” a
ser  arbitrado  como  justo  valor  para  a  reparação  civil  pelo  gravame
experimentado.  No  dano  moral  não  se  busca  a  reparação  completa  do
prejuízo,  mas  sim  operar  uma  justa  compensação  pelos  infortúnios
suportados pela parte.

Neste  sentido,  eis  julgado  do  Tribunal  de
Justiça do Rio Grande do Norte:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO
MORAL.  PRELIMINARES  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  E  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR
FALTA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  A  PRIMEIRA,
REJEITADA.  A  SEGUNDA  TRANSFERIDA  PARA  O
MÉRITO.  MÉRITO:  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
FIXADO  NA  SENTENÇA.  PARA  A  FIXAÇÃO  DA
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DANOS  MORAIS,
MUITO  EMBORA  DISPONHA  O  JUIZ  DE  AMPLA
LIBERDADE  PARA  AFERIR  O  VALOR
INDENIZATÓRIO,  DEVE  PERQUIRIR  MÚLTIPLOS
FATORES  INERENTES  AOS  FATOS  E  SUAS
CONSEQÜÊNCIAS, SABENDO-SE QUE O QUANTUM
REPARADOR  NÃO  PODE  SER  IRRISÓRIO  COMO
TAMBÉM  NÃO  PODE  SE  CONSTITUIR
INSTRUMENTO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA
DO  OFENDIDO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO DE APELAÇÃO CIVEL. PROVIMENTO DO
RECURSO ADESIVO. A indenização por danos morais
deve  ser  fixada  em  termos  razoáveis  de  modo  que  a
reparação não venha a constituir-se em enriquecimento
indevido.  O  arbitramento  deve  ser  moderado
proporcionalmente ao grau de culpa das partes, devendo
o  magistrado  valer-se  da  experiência  e  bom  senso,
atendendo às peculiaridades de cada caso. Nas ações de
reparação de dano moral, o pedido formulado na inicial
é  meramente  estimativo,  não  havendo  sucumbimento
recíproco  quando  o  pedido  for  julgado  procedente,
porém  em  valor  inferior  ao  pleito .  (Ap.  Civ.  ,  1ª�
Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Manoel  dos  Santos,  j.
16/09/2002.) (grifei).
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Sob  esta  perspectiva,  embora  não  exista
imperativo legal para se chegar ao arbitramento da indenização pelos danos
morais, deve o julgador valer-se de parâmetros que revelem a apreciação das
circunstâncias que identifiquem a concretização do dano, a identificação da
parte vitimada e do causador do gravame, analisando-se as características
pessoais  de  cada  parte,  a  repercussão  social  do  abalo,  a  capacidade
econômica da parte lesionada e do causador do dano e a possibilidade de
composição do agravo em pecúnia.

Destarte, a fixação do “quantum“  de forma
adequada à reparação do dano moral não consiste em uma tarefa simples
para o magistrado, tendo em vista que o valor da indenização deve alcançar
um montante que não onere em demasia a parte ré, mas que, por outro lado,
atenda à finalidade para a qual foi concedida, compensando o sofrimento da
vítima e desencorajando a parte ré quanto a outros procedimentos de igual
natureza.

Sendo  assim,  vislumbra-se  que  o
“quantum”  indenizatório,  R$  6.000,00  (seis  mil  reais),  restou  de  evidente
modicidade,  não  havendo  a  menor  sombra  de  juridicidade  no  pleito  de
redução do mesmo.

Quanto aos juros de mora, é bem clara a
regra constante da Súmula 54/STJ, “in verbis”:

Súmula 54 - Os juros moratórios fluem a partir do
evento  danoso,  em  caso  de  responsabilidade
extracontratual.  (Súmula  54, CORTE  ESPECIAL,
julgado em 24/09/1992, DJ 01/10/1992)

Para espancar quaisquer dúvidas acerca da
vigência  da  Súmula  acima  citada,  colaciona-se  o  aresto  abaixo,  de
março/2015, “in litteris”:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DE  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NOS
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  DEMORA
NA LIBERAÇÃO DE GRAVAME EM VEÍCULO. DANOS
MORAIS.
VALOR RAZOÁVEL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE
MORA. SÚMULA 54/STJ.
1.  "Cabe  às  entidades  credoras  que  fazem  uso  dos
serviços  de cadastro  de proteção ao crédito mantê-los
atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento
da  dívida,  devem  providenciar,  em  breve  espaço  de
tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor,
sob pena de gerarem, por omissão, lesão moral, passível
de  indenização"  (REsp  994.638/AM,  Rel.  Ministro
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ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJe
17/03/2008).
2.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
admite,  excepcionalmente,  em  recurso  especial,  o
reexame  do  valor  fixado  a  título  de  danos  morais,
quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, em que a
verba indenizatória,  consideradas  as  circunstâncias  de
fato da causa, foi estabelecida pela instância ordinária
em  conformidade  com  os  princípios  da
proporcionalidade e razoabilidade.
3.  Segundo  o  entendimento  majoritário  da  Segunda
Seção,  sufragado  no  REsp  1.132.866/SP (julgado  em
23.11.2011),  no  caso  de  indenização  por  dano  moral
puro decorrente de ato ilícito os juros moratórios legais
fluem a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  641.124/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
05/03/2015, DJe 18/03/2015)” (grifei).

Provavelmente,  o  apelante  confundiu  a
regra  de  incidência  da  correção  monetária,  esta  sim,  a  teor  da  Súmula
362/STJ, incide a partir do arbitramento (condenação). Mas, não tendo sido
matéria de impugnação nas razões de apelação o termo inicial da incidência
da correção monetária, mantem-se hígida a sentença guerreada.

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos  acima  apontados,  NEGO  PROVIMENTO à  apelação  cível,
mantendo a d. sentença guerreada por seus próprios fundamentos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado,  com jurisdição plena, em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

 Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de abril
de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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